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LEI Nº 167/1955 
 

Autoriza concessão de abono de Natal e abre crédito 
especial. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a conceder abono de Natal aos funcionários, 

extranumerários e operários municipais, no corrente exercício sendo de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) 
para cada funcionário e Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) para os demais servidores. 

 
Art. 2º  Para ocorrer à despesa desta lei, fica aberto o crédito especial de Cr$ 23.000,00 (vinte e três 

mil cruzeiros). 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data da sua 

publicação.  
 
Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 31 de dezembro de 1955. 
 
Francisco Galvão César 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 
 

 
 


